
 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES ,  74  -  CENTRO -  JACAREÍ /  SP  -  CEP:  12327-901  -  TEL . :  (12)  3955-2200  -  WWW .JACAREI .SP .LEG .BR 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

S G  

REQUERIMENTO Nº 221/2023 

Assunto: Ao Excelentíssimo Senhor Eleuses Paiva, Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, 

solicitando especial atenção com relação ao grave problema que Jacareí está enfrentando 

para o agendamento de cirurgias bariátricas pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Eleuses Paiva, Secretário de Saúde do Estado de São 

Paulo, solicitando especial atenção com relação ao grave problema que Jacareí está 

enfrentando para o agendamento de cirurgias bariátricas pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

É necessário implementar medidas para que o atendimento seja realizado 

e para que a fila de pacientes tenha um fluxo mais rápido no sistema público, mesmo que 

para isso seja conveniente a parceria por meio de convênios com hospitais para dar 

celeridade à fila. 

Sabemos da importância e da gravidade dos casos de obesidade e que 

entre os critérios previstos nas portarias 424 e 425, do Ministério da Saúde, para a 

realização da cirurgia pelo SUS, estão o encaminhamento de pacientes com Índice de 

Massa Corporal (IMC) de 50 Kg/m2 e pacientes com IMC 40 Kg/m², com ou sem 

comorbidades, sem sucesso no tratamento clínico por no mínimo dois anos e que tenham 

seguido protocolos clínicos. 

As portarias citadas também permitem a indicação para cirurgia bariátrica 

de pacientes com IMC < 35 kg/m2 e comorbidades com alto risco cardiovascular, diabetes 

e/ou hipertensão arterial de difícil controle, apneia do sono, doenças articulares 

degenerativas ou outras que não tenham tido sucesso no tratamento clínico longitudinal 

realizado por no mínimo dois anos e que tenham seguido protocolos clínicos. 

Portanto, é fundamental que haja um sistema nacional de regulação e de 

transparência dos pacientes que aguardam na fila, tendo em vista que 52% dos brasileiros 

declararam ter engordado neste último ano. A obesidade e doenças associadas a ela 

aumentaram e, aliado a isso, houve uma redução no número de cirurgias bariátricas desde 

2020, ocasionando um tempo de espera ainda maior para os pacientes que buscam o 

SUS para o tratamento cirúrgico da obesidade. 

Tramitado em Sessão 

 (   ) Aprovado 

 (   ) Rejeitado 
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Desta forma, é necessário também ressaltar que a cirurgia bariátrica não 

é cirurgia estética e que os pacientes com obesidade grave reduzem a cada dia suas 

chances de vida. A prestação de saúde pública de qualidade, destacamos sempre, é uma 

obrigação do Estado e Jacareí necessita urgentemente de meios para, pelo menos, 

controlar essa fila de espera. Acreditamos que o Governo do Estado possa realizar uma 

grande mobilização com forças-tarefas nesta especialidade, triando os pacientes e 

realizando mutirões para diminuir as filas de espera. Esta é a nossa reivindicação! 

Reivindicamos a Vossa Excelência que essa situação seja resolvida com 

urgência. Sem outro particular, subscrevemo-nos com protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2023.  

 

 

MARIA AMÉLIA 
Vereadora - PSDB 

Vice-Presidente 

 


